


Sindicato  dos  Trabalhadores  em  Hotéis  Restaurantes,  can�nas,  Buffets,  Bares, 
Estabelecimentos  de Hospedagem e Alimentação Preparada, lanchonetes, empresas de vendas 
de Bebida atacado e no Varejo, lojas de Conveniências, de Empresas de Asseio e Conservação, 
empresas em lavajato, empresas de Turismo, de Compra, Venda Locação e Administração de 
Imóveis Residenciais e Comerciais, de Conservação de Elevadores, de Lavanderias e similares, de 
Refeições Cole�vas, de Saunas, de Edi�cios, de Condomínios, de Ins�tuições Beneficentes, 
Religiosas e Filantrópicas, associações, ONGs, Asilos, oscips, fundações, Igrejas de todos  os 
credos,  clinicas de saúde, de Casas de Diversões, danceterias, casas de cômodo, de Salões de 
Barbeiro e Cabeleireiros para Homens, Ins�tutos de Beleza e Cabeleireiros de Senhoras e 
Serviços de Lustradores de Calçados de ARAXÁ E TAPIRA. 

Há mais de 63 anos defendendo o trabalhador Araxaense - Reconhecido de U�lidade Pública Lei 
1.761/82 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Pelo presente edital, ficam convocados os associados deste Sindicato, em gozo de seus direitos, 
e demais empregados da categoria profissional representada por este sindicato, para uma 
Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se no período de 16 de outubro a 17 de novembro 
de 2023, nos dias de funcionamento do Sindicato, de segunda a sexta-feira, sendo que no dia 16 
de outubro realizar-se á às 17h(dezessete horas}, em primeira convocação na sede da En�dade, 
na Rua lmbiaçá, 420, vila São Pedro, Araxá- MG, e em segunda convocação no mesmo local e dia, 
às 17h30min (dezessete horas e trinta minutos). Nos dias subsequentes, a coleta de votos será 
através de consulta i�nerante nos estabelecimentos comerciais e na sede do Sindicato para 
discussão e deliberação das seguintes matérias:  

a) Melhorias das condições de trabalho e salário para os integrantes da categoria profissional e
aprovação do Rol de Reivindicações para data base de 1º (primeiro) de janeiro de 2024;

b) Discussão e aprovação das formalidades legais para a cobrança e desconto da contribuição
sindical (art. 8º. 149 da. Cons�tuição Federal), previstas nos arts. 545 a 600 da CLT;

c) Deliberar sobre a Contribuição Assistencial /Negocial prevista no art.513, "e" da
Consolidação das leis do Trabalho-CLT, nos termos que autoriza a decisão do Supremo tribunal 
Federal-STF, no ARE 1018459, a ser prevista em convenções e acordos cole�vos de trabalho, 
para todos os trabalhadores associados ou não, cabendo o direito de oposição somente. em 
Assembleia;  

d) Autorização para renovação da clausula da Convenção Cole�va de Trabalho, que trata sobre
o Plano d Assistência a Família, com adesão de todos os trabalhadores, associados ou não,
cabendo o direito de oposição somente em Assembleia; 

e) Autorização à Diretoria para promover negociações cole�vas com as representações patronais
com as empresas, celebrar convenções, acordos cole�vos, termos adi�vos e ou ajuizar dissídios
cole�vos, celebrar acordos judiciais ou prosseguir nas ações cole�vas;

f) Autorização para exercer o direito de greve na forma da Lei 7.783/89. Os trabalhos serão
encerrados na Sede do Sindicato no dia 17 de novembro de 2023às 17h (dezessete horas).

Araxá/MG ,10 de outubro de 2023 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Restaurantes, Bares, Estabelecimentos de Hospedagem e Alimentação Preparada e Bebidas a 
Varejo, de Empresas de Asseio e Conservação, de Turismo, de Compra, Venda, Locação e Administração de Imóveis Residenciais e 
Comerciais, de Conservação de Elevadores, de Lavanderias e Similares, de Refeições Coletivas, de Saunas, de Edifícios, de Condomínios, 
de Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas, de Casas de Diversões, de Salões de Barbeiro e Cabeleireiros para Homens, 
Institutos de Beleza e Cabeleireiros de Senhoras e Serviços de Lustradores de Calçados de ARAXÁ e TAPIRA-MG. CNPJ 16.911.018/0001-
85  
 

PISOS COLETA E INDUSTRIALIZAÇÃO DO LIXO 2024 

 
PISO SALARIAL DO SINDICATO: R$ 1.446,21 (um mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e 
vinte e um centavos) vide tabela cargos e salários na Cláusula Terceira da CCT/2024.  
 
AUMENTO ANUAL: 7,0% (sete por cento) a incidir sobre o salário de DEZEMBRO/2023  
 
GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS E CESTA NATALINA: As empresas concederão aos 
trabalhadores assíduos uma gratificação de férias no valor de R$ 247,94 (duzentos e quarenta 
e sete reais e noventa e quatro centavos) e uma gratificação natalina no valor de R$ 247,94 
(duzentos e quarenta e sete reais e noventa e quatro centavos).  
 
TICKET ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO: R$ 19,00 (dezenove reais) por dia efetivamente 
trabalhado desvinculados da remuneração.  
 
CESTA BÁSICA MENSAL: As empresas concederão uma cesta básica mensal no valor de R$ 
247,94 (duzentos e quarenta e sete reais e noventa e quatro centavos)  
 
SEGURO DE VIDA: R$ 22.048,97 (vinte e dois mil, quarenta e oito reais e noventa e sete 
centavos).  
 
HORAS EXTRAS : 50% (cinquenta por cento) sobre a hora normal. 100% (cem por cento) nos 
feriados e folgas.  
 
INSALUBRIDADE: Deve ser calculada sobre o salário mínimo.  
 
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PROFISSIONAL MENSAL: Os empregadores ficam 
obrigados a descontar de cada empregado um desconto mensal no valor de 1% (um por cento) 
da remuneração a título de contribuição assistencial profissional. O valor deverá ser repassado 
ao SINTHA todo o dia 10 (dez) do mês subseqüente.  
 
DIA DO TRABALHADOR NA LIMPEZA URBANA: O dia 16 (dezesseis) de Maio será 
considerado o dia do trabalhador da limpeza urbana. 
 
 O STF decidiu que “É constitucional a instituição, por acordo ou convenção coletiva, de 
contribuição assistencial a serem impostas a todos os empregados da categoria, ainda 

que não sindicalizados” 
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